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OMISSAO DE RENDIMENTOS. RECONHECIMENTO DA INFRACAO.
INCLUSAO DE NOVAS DESPESAS NAO DECLARADAS
IMPOSSIBILIDADE.

Ao contrario da declaragdo retificadora em que o contribuinte ¢ livre para
alterar qualquer campo de sua declaracdo, o recurso voluntario limita-se ao
objeto do lancamento e ao valor do crédito tributario constituido.

O processo administrativo fiscal se presta para a alteracdo de questdes
controversas objeto do auto de infracdo, mediante o contraditério e a ampla
defesa, nao servindo de via para a retificagdo da Declaragao com inclusdo de
despesas estranhas ao processo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar

provimento ao recurso. Votou pelas conclusdes o Conselheiro Carlos César Quadros Pierre.

Assinado digitalmente.

EDUARDO TADEU FARAH - Presidente.
Assinado digitalmente.

ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ - Relatora.
EDITADO EM: 12/07/2016

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: EDUARDO TADEU

FARAH (Presidente), CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA, JOSE ALFREDO DUARTE
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 Exercício: 2010
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. RECONHECIMENTO DA INFRAÇÃO. INCLUSÃO DE NOVAS DESPESAS NÃO DECLARADAS IMPOSSIBILIDADE.
 Ao contrário da declaração retificadora em que o contribuinte é livre para alterar qualquer campo de sua declaração, o recurso voluntário limita-se ao objeto do lançamento e ao valor do crédito tributário constituído.
 O processo administrativo fiscal se presta para a alteração de questões controversas objeto do auto de infração, mediante o contraditório e a ampla defesa, não servindo de via para a retificação da Declaração com inclusão de despesas estranhas ao processo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Votou pelas conclusões o Conselheiro Carlos César Quadros Pierre.
 Assinado digitalmente.
 EDUARDO TADEU FARAH - Presidente. 
 Assinado digitalmente.
 ANA CECÍLIA LUSTOSA DA CRUZ - Relatora.
 EDITADO EM: 12/07/2016
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: EDUARDO TADEU FARAH (Presidente), CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA, JOSE ALFREDO DUARTE FILHO (Suplente convocado), MARCIO DE LACERDA MARTINS (Suplente convocado), MARIA ANSELMA COSCRATO DOS SANTOS (Suplente convocada), CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI, CARLOS CESAR QUADROS PIERRE e ANA CECÍLIA LUSTOSA DA CRUZ.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão primeira instância que julgou improcedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo.
Em 14/11/2011, foi lavrada notificação de lançamento referente ao exercício 2010, ano-calendário 2009, decorrente da omissão de rendimentos sujeitos à tabela progressiva, no valor de R$ 60.044,72 recebidos pela fonte pagadora Fundação Banestes de Seguridade Social.
Inconformada com a notificação apresentada, a contribuinte protocolizou impugnação, fl. 2, alegando o que segue:
a) todo ano entrega os documentos a um profissional para fazer a Declaração de Ajuste;
b) que ocorreu foi um lapso do profissional, pois preencheu a declaração de forma incorreta, sem a inclusão da fonte pagadora, objeto do lançamento, e incluiu rendimentos de pessoa física de forma incorreta;
c) requer que seja admitida a retificação das informações prestadas, incluindo o rendimento omitido e os pagamentos efetuados de despesas relacionadas nos comprovantes.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (SP) julgou improcedente a impugnação, restando mantida a notificação de lançamento, conforme ementa abaixo transcrita:
GLOSA DE DESPESAS FASE IMPUGNATÓRIA INCLUSÃO DE NOVAS DESPESAS NÃO DECLARADAS IMPOSSIBILIDADE.
Ao contrário da declaração retificadora em que o contribuinte é livre para alterar qualquer campo de sua declaração, a impugnação limita-se ao objeto do lançamento e ao valor do crédito tributário constituído.
Na apreciação da impugnação, não podem ser conhecidas matérias estranhas ao lançamento e nem solicitações de inclusões de novas despesas não incluídas tempestivamente pelo contribuinte na declaração de ajuste.
Posteriormente, dentro do lapso temporal legal, foi interposto recurso voluntário, no qual a contribuinte ratificou os termos da impugnação.
É o relatório.

 Conselheiro Ana Cecília Lustosa da Cruz

Conheço do recurso, posto que tempestivo e com condições de admissibilidade.
De acordo com o narrado, o presente lançamento decorre da omissão de rendimentos sujeitos à tabela progressiva, no valor de R$ 60.044,72 recebidos pela fonte pagadora Fundação Banestes de Seguridade Social.
A recorrente reconhece que houve equívoco na Declaração cometido pelo profissional contratado para preencher a DIRPF, que não declarou o rendimento objeto do lançamento e incluiu rendimentos que não existiram.
Asseverou também a recorrente que pretende a inclusão de despesas anteriormente não incluídas na Declaração.
Diante da reiteração dos argumentos da impugnação, bem como em razão da acertada decisão de primeira instância, adoto seus fundamentos, conforme abaixo transcrito:

De início, cabe esclarecer que a possibilidade de alteração da Notificação de Lançamento por meio da impugnação não é ilimitada e é restrita ao seu objeto (do lançamento). No julgamento devem ser conhecidas apenas as questões controversas correspondentes às alterações efetuadas de ofício pelo lançamento.
As informações prestadas pelo próprio contribuinte na Declaração de Ajuste que não foram objeto do lançamento e, portanto, não foram alteradas de ofício pela autoridade fiscal, não são controversas, pois contra elas a Fiscalização não se opôs.
A possibilidade de alterar livremente as informações prestadas na declaração de ajuste anual existe e é facultada pela legislação por meio de entrega da declaração retificadora, a qual substitui integralmente a original. Esta autorização está prevista no art. 54, da Instrução Normativa 15, de 6 de fevereiro de 2001.
'Art. 54. O declarante obrigado à apresentação da Declaração de Ajuste Anual pode retificar a declaração anteriormente entregue mediante apresentação de nova declaração, independentemente de autorização pela autoridade administrativa.'
Embora a legislação não vincule a admissibilidade da declaração retificadora à autorização prévia da autoridade administrativa, permitindo ao contribuinte exercer livremente a faculdade de correção, a retificação é limitada ao início de qualquer procedimento fiscal tendente a verificar eventuais irregularidades tributárias, conforme art. 5º, da Instrução Normativa nº 579, de 8 de dezembro de 2005:
Art. 5º A declaração retificadora não será aceita quando: I for apresentada durante o procedimento fiscal, nos termos do art. 7º, inciso I e § 1º, do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972;
Após o início do procedimento fiscal e da respectiva lavratura do auto de infração, só é possível a alteração do lançamento por meio de impugnação apresentada pelo sujeito passivo, a qual inaugura a fase litigiosa do lançamento e se sujeita a regras processuais no tocante às provas.
O art. 145, do Código Tributário Nacional, dispõe que o único meio que sujeito passivo dispõe para alterar o lançamento tributário regularmente notificado é a impugnação:
'Art. 145. O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser alterado em virtude de:
I - impugnação do sujeito passivo;
II - recurso de ofício;
III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos no artigo 149.'
Ao contrário da declaração retificadora em que o contribuinte é livre para alterar qualquer campo de sua declaração, exceto para mudar o modelo escolhido, se completo ou simplificado, a impugnação limita-se ao objeto do lançamento e ao valor do crédito tributário constituído.
Por ser o meio adequado para alterar apenas as questões controversas, na apreciação da impugnação, não podem ser conhecidas matérias estranhas ao lançamento e nem solicitações de inclusões de novas despesas não pleiteadas tempestivamente pelo contribuinte na declaração.
É de se esclarecer que o responsável pelas informações constantes na Declaração de Ajuste é o próprio contribuinte. A contratação de profissionais para prestar esse serviço não exime o contribuinte da responsabilidade pelos dados declarados.

Assim, o processo administrativo fiscal se presta para a alteração de questões controversas objeto do auto de infração, mediante o contraditório e a ampla defesa, não servindo de via para a retificação da Declaração com inclusão de despesas estranhas ao processo.
Ressalta-se que, quanto a omissão constante do lançamento, a contribuinte reconheceu a infração e não produziu provas aptas a afastar a exigência.
Diante do exposto, CONHEÇO do recurso voluntário e NEGO PROVIMENTO.
Assinado digitalmente.
Ana Cecília Lustosa da Cruz - Relatora
 
 




FILHO (Suplente convocado), MARCIO DE LACERDA MARTINS (Suplente convocado),
MARIA ANSELMA COSCRATO DOS SANTOS (Suplente convocada), CARLOS
ALBERTO MEES STRINGARI, CARLOS CESAR QUADROS PIERRE ¢ ANA CECiLIA
LUSTOSA DA CRUZ.

Relatorio

[rata-se de Recurso Voluntario contra decisdo primeira instancia que julgou
improcedente a impugnacgdo apresentada pelo sujeito passivo.

Em 14/11/2011, foi lavrada notificacao de lancamento referente ao exercicio
2010, ano-calendario 2009, decorrente da omissdo de rendimentos sujeitos a tabela progressiva,
no valor de R$ 60.044,72 recebidos pela fonte pagadora Fundagdo Banestes de Seguridade Social.

Inconformada com a notificagdo apresentada, a contribuinte protocolizou
impugnacao, fl. 2, alegando o que segue:

a) todo ano entrega os documentos a um profissional para fazer
a Declaragdo de Ajuste;

b) que ocorreu foi um lapso do profissional, pois preencheu a
declara¢do de forma incorreta, sem a inclusdo da fonte
pagadora, objeto do langcamento, e incluiu rendimentos de
pessoa fisica de forma incorreta;

c) requer que seja admitida a retificagdo das informagoes
prestadas, incluindo o rendimento omitido e os pagamentos
efetuados de despesas relacionadas nos comprovantes.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sao Paulo (SP)
julgou improcedente a impugnagao, restando mantida a notificagdo de lancamento, conforme
ementa abaixo transcrita:

GLOSA DE DESPESAS FASE IMPUGNATORIA INCLUSAO
DE NOVAS DESPESAS NAO DECLARADAS
IMPOSSIBILIDADE.

Ao contrario da declaragdo retificadora em que o contribuinte é
livre para alterar qualquer campo de sua declaragdo, a
impugnagdo limita-se ao objeto do langamento e ao valor do
crédito tributario constituido.

Na apreciagdo da impugnagdo, ndo podem ser conhecidas
matérias estranhas ao lancamento e nem solicitacoes de
inclusoes de novas despesas ndo incluidas tempestivamente pelo
contribuinte na declaragdo de ajuste.

Posteriormente, dentro do lapso temporal legal, foi interposto recurso
voluntério, no qual a contribuinte ratificou os termos da impugnacgao.

E o relatério.
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De acordo com o narrado, o presente langamento decorre da omissdo de
rendimentos sujeitos a tabela progressiva, no valor de R$ 60.044,72 recebidos pela fonte pagadora
Fundagdo Banestes de Seguridade Social.

A recorrente reconhece que houve equivoco na Declaragdo cometido pelo
profissional contratado para preencher a DIRPF, que ndo declarou o rendimento objeto do
langamento e incluiu rendimentos que ndo existiram.

Asseverou também a recorrente que pretende a inclusdo de despesas
anteriormente nao incluidas na Declaragao.

Diante da reiteragdo dos argumentos da impugnagdo, bem como em razao da
acertada decisdo de primeira instancia, adoto seus fundamentos, conforme abaixo transcrito:

De inicio, cabe esclarecer que a possibilidade de altera¢do da
Notificacdo de Lang¢amento por meio da impugnag¢do ndo é
ilimitada e é restrita ao seu objeto (do langamento). No
julgamento devem ser conhecidas apenas as questoes
controversas correspondentes as alteragoes efetuadas de oficio
pelo lancamento.

As informacdes prestadas pelo proprio contribuinte na
Declaracio de Ajuste que ndo foram objeto do lancamento e,
portanto, ndo foram alteradas de oficio pela autoridade fiscal,
ndo sdo controversas, pois contra elas a Fiscalizacdo ndo se
opos.

A possibilidade de alterar livremente as informagoes prestadas
na declaracdo de ajuste anual existe e é facultada pela
legislacdo por meio de entrega da declaragdo retificadora, a
qual substitui integralmente a original. Esta autoriza¢do estd
prevista no art. 54, da Instru¢do Normativa 15, de 6 de fevereiro
de 2001.

‘Art. 54. O declarante obrigado a apresentag¢do da Declara¢do
de Ajuste Anual pode retificar a declaragdo anteriormente
entregue mediante  apresentagdo de nova declaragdo,
independentemente  de  autorizagdo  pela  autoridade
administrativa.’



Embora a legislagdo ndo vincule a admissibilidade da
declaragdo retificadora a autorizagdo prévia da autoridade
administrativa, permitindo ao contribuinte exercer livremente a
faculdade de corregdo, a retificagdo é limitada ao inicio de
qualquer procedimento fiscal tendente a verificar eventuais
irregularidades tributdarias, conforme art. 5° da Instrucdo
Normativa n° 579, de 8 de dezembro de 2005:

Art. 5° 4 declaragdo retificadora ndo sera aceita quando: I for
apresentada durante o procedimento fiscal, nos termos do art.
7% inciso e § 1° do Decreto n®70.235, de 6 de marco de 1972;

Apds o inicio do procedimento fiscal e da respectiva lavratura do
auto de infracdo, so é possivel a altera¢do do langcamento por
meio de impugnac¢do apresentada pelo sujeito passivo, a qual
inaugura a fase litigiosa do langcamento e se sujeita a regras
processuais no tocante as provas.

O art. 145, do Codigo Tributario Nacional, dispoe que o unico
meio que sujeito passivo dispoe para alterar o lancamento
tributario regularmente notificado é a impugnacgdo:

‘Art. 145. O langamento regularmente notificado ao sujeito
passivo so pode ser alterado em virtude de:

1 - impugnagdo do sujeito passivo;
11 - recurso de oficio;

1l - iniciativa de oficio da autoridade administrativa, nos casos
previstos no artigo 149.'

Ao contrdrio da declaragdo retificadora em que o contribuinte
é livre para alterar qualquer campo de sua declaragdo, exceto
para mudar o modelo escolhido, se completo ou simplificado, a
impugnacdo limita-se ao objeto do lancamento e ao valor do
crédito tributdrio constituido.

Por ser o meio adequado para alterar apenas as questoes
controversas, na apreciacdo da impugnagdo, ndo podem ser
conhecidas matérias estranhas ao lancamento e nem
solicitacoes de inclusoes de novas despesas ndo pleiteadas
tempestivamente pelo contribuinte na declaracgdo.

E de se esclarecer que o responsdvel pelas informacoes
constantes na Declaragdo de Ajuste é o proprio contribuinte. A
contratacdo de profissionais para prestar esse servico ndo
exime o contribuinte da responsabilidade pelos dados
declarados.

Assim, o processo administrativo fiscal se presta para a alteragdo de questdes
controversas objeto do auto de infragdo, mediante o contraditorio e a ampla defesa, ndo
servindo de via para a retificacdo da Declaragdo com inclusdo de despesas estranhas ao
processo.

Ressalta-se que, quanto a omissdo constante do lancamento, a contribuinte
reconheceu a infracdo e nao produziu provas aptas a afastar a exigéncia.
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Diante do exposto, CONHECO do recurso voluntario ¢ NEGO
PROVIMENTO.

Assinado digitalmente.

Ana Cecilia Lustosa da Cruz - Relatora



